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       Requerimento

REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos dos art. 2, §6 e art. 96, ambos do
Regimento Interno e art. 30, VII, da Lei Orgânica Municipal, ouvido o douto Plenário
e cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Exmo. Sr. Secretário
Municipal de Educação, solicitando-lhe informações dos departamentos
competentes, visando encaminhar a esta casa de leis o que segue: Requeiro que
seja encaminhado informações detalhadas sobre a lista de espera por vagas nas
creches e escolas de Educação Infantil da rede municipal, inclusive creches, por
ordem de colocação e por unidade escolar

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de Educação, Venho por meio deste
requerimento expressar minha preocupação e interesse legítimo em obter
informações detalhadas sobre a lei nº 14.685, de 20 de setembro de 2023,
demonstra o compromisso do poder público com a transparência no âmbito da
Educação Básica. Ao determinar a obrigatoriedade de divulgação da lista de espera
por vagas nas escolas públicas, a Lei reforça o direito de acesso à informação por
parte dos cidadãos, no caso específico, pais e responsáveis por crianças.
A ausência de clareza sobre a lista de espera gera insegurança e desinformação
entre as famílias que aguardam por uma vaga para seus filhos. A Lei 14.685/2023
visa justamente minimizar esses problemas, pois a divulgação da lista permite o
acompanhamento do processo de forma clara e objetiva, conforme estabelecido
pela própria legislação.
O conhecimento da posição na lista de espera possibilita um planejamento familiar
mais organizado.
Com base na Lei 14.685/2023, as famílias podem tomar decisões estratégicas sobre
a educação de seus filhos, como buscar alternativas provisórias enquanto
aguardam a vaga pública ou se planejarem financeiramente para uma matrícula em
escola particular, caso a fila de espera seja longa.
A disponibilização da lista de espera para consulta pública contribui para o
fortalecimento da gestão pública. A Lei 14.685/2023 incentiva a transparência, o
que permite à comunidade escolar acompanhar o processo de matrículas e
identificar possíveis gargalos no sistema. Isso auxilia o poder público na
implementação de medidas para otimizar o processo e garantir o acesso amplo à
Educação Infantil.
A garantia do acesso à Educação Infantil de qualidade para todas as crianças é um
compromisso do poder público municipal. A disponibilização da lista de espera,

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1715589717



CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

conforme preconiza a Lei 14.685/2023, demonstra o empenho em fortalecer a
transparência no processo de matrículas, combater a desinformação e a angústia
das famílias, além de contribuir para a melhoria da gestão pública e a efetivação do
direito à Educação Infantil.
Com base na Lei 14.685/2023, solicito que a Prefeitura disponibilize a lista de
espera por vagas na Educação Infantil, com informações detalhadas sobre a
situação de cada criança. Acreditamos que essa medida, amparada pela legislação,
contribuirá para o cumprimento do direito à Educação Infantil, a transparência e a
melhoria da gestão pública municipal.

Plenário das Sessões, 13 de Maio de 2024

Adavilton Brandão
Vereador(a) - MDB
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